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Lei nº 8.666/1993
Licitações e Contratos Administrati vos

Autor: Franklin Andrejanini 

A Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, alterou o art. 17 e incluiu no 
art. 24 o inciso XXIX. 

Seção VI
Das Alienações

 
 Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada 

à existência de interesse público devidamente justi fi cado, será precedida de 
avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislati va para órgãos 
da administração direta e enti dades autárquicas e fundacionais, e, para todos, 
inclusive as enti dades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licita-
ção na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 

 b ) doação, permiti da exclusivamente para outro órgão ou enti dade da 
administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto 
nas alíneas f, h e i; (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009)

c ) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do 
inciso X do art. 24 desta Lei; 

d) investi dura; 

e ) venda a outro órgão ou enti dade da administração pública, de qual-
quer esfera de governo; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)

 f ) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real 
de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, 
desti nados ou efeti vamente uti lizados no âmbito de programas habitacionais 
ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou 
enti dades da administração pública; (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007)
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 g ) procedimentos de legiti mação de posse de que trata o art. 29 da 
Lei no 6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciati va e deliberação 
dos órgãos da Administração Pública em cuja competência legal inclua-se tal 
atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

h ) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito 
real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial 
de âmbito local com área de até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadra-
dos) e inseridos no âmbito de programas de regularização fundiária de inte-
resse social desenvolvidos por órgãos ou enti dades da administração pública; 
(Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007)

 i ) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, 
de terras públicas rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupa-
ções até o limite de 15 (quinze) módulos fi scais ou 1.500ha (mil e quinhentos 
hectares), para fi ns de regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; 
(Incluído pela Lei nº 11.952, de 2009)

II – quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dis-
pensada esta nos seguintes casos:

a) doação, permiti da exclusivamente para fi ns e uso de interesse so-
cial, após avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica, re-
lati vamente à escolha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permiti da exclusivamente entre órgãos ou enti dades da 
Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a 
legislação específi ca;

d) venda de tí tulos, na forma da legislação perti nente;

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou enti da-
des da Administração Pública, em virtude de suas fi nalidades;

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou enti dades 
da Administração Pública, sem uti lização previsível por quem deles dispõe. 

§ 1o Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste arti go, 
cessadas as razões que justi fi caram a sua doação, reverterão ao patrimônio 
da pessoa jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo benefi ciário. 

§  2o A Administração também poderá conceder tí tulo de proprieda-
de ou de direito real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso 
desti nar-se:  (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
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I – a outro órgão ou enti dade da Administração Pública, qualquer que 
seja a localização do imóvel; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

II   – a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato nor-
mati vo do órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de 
cultura, ocupação mansa e pacífi ca e exploração direta sobre área rural situa-
da na Amazônia Legal, superior a 1 (um) módulo fi scal e limitada a 15 (quinze) 
módulos fi scais, desde que não exceda 1.500ha (mil e quinhentos hectares); 
(Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009)

§ 2 º -A.  As hipóteses do inciso II do § 2o fi cam dispensadas de autoriza-
ção legislati va, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.952, de 2009)

I – aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por parti cular 
seja comprovadamente anterior a 1o de dezembro de 2004; (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005)

II – submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e 
administrati vo da desti nação e da regularização fundiária de terras públicas; 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

III – vedação de concessões para hipóteses de exploração não contem-
pladas na lei agrária, nas leis de desti nação de terras públicas, ou nas normas 
legais ou administrati vas de zoneamento ecológico-econômico; e (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005)

IV – previsão de rescisão automáti ca da concessão, dispensada noti fi -
cação, em caso de declaração de uti lidade, ou necessidade pública ou interes-
se social. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 2o-B.  A hipótese do inciso II do § 2o deste arti go: (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005)

I – só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, 
impedimento ou inconveniente a sua exploração mediante ati vidades agro-
pecuárias; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

II – fi c a  limitada a áreas de até quinze módulos fi scais, desde que não 
exceda mil e quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas 
superiores a esse limite; (Redação dada pela Lei nº 11.763, de 2008)

III – pode ser cumulada com o quanti tati vo de área decorrente da fi gu-
ra prevista na alínea g do inciso I do caput deste arti go, até o limite previsto 
no inciso II deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
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IV – (VETAD O) (Incluído pela Lei nº 11.763, de 2008)

§ 3o Entend e-se por investi dura, para os fi ns desta lei: (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

I – a aliena ção aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanes-
cente ou resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável 
isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não 
ultrapasse a 50% (cinquenta por cento) do valor constante da alínea a do in-
ciso II do art. 23 desta lei; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

II – a aliena ção, aos legíti mos possuidores diretos ou, na falta destes, 
ao Poder Público, de imóveis para fi ns residenciais construídos em núcleos 
urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis 
na fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de bens re-
versíveis ao fi nal da concessão. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 4o A doação  com encargo será licitada e de seu instrumento consta-
rão, obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula 
de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no 
caso de interesse público devidamente justi fi cado; (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994)

§ 5o Na hipót ese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite ofe-
recer o imóvel em garanti a de fi nanciamento, a cláusula de reversão e demais 
obrigações serão garanti das por hipoteca em segundo grau em favor do doa-
dor. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6o Para a v enda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em 
quanti a não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea b desta Lei, a 
Administração poderá permiti r o leilão. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 7o  (VETADO) . (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007)

O inciso XXIX foi incluído no art. 24:

XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para atender 
aos conti ngentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em 
operações de paz no exterior, necessariamente justi fi cadas quanto ao preço 
e à escolha do fornecedor ou executante e rati fi cadas pelo Comandante da 
Força. (Incluído pela Lei nº 11.783, de 2008).


